
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 174, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Selo Empresa Parceiro da Juventude CNB ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo ar7go 105, inciso III da Lei Orgânica do Distrito Federal e o
disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de dezembro de 2020, RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa CNB ACADEMIA DE GINÁSTICA
LTDA, CNPJ: 36.283.762/0001-90.
Art. 2º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

 

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado 
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Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância nº 220230023/2023-SEAPE, (04026-

00034720/2023-18), instaurada pela Portaria nº 299, de 01 de setembro de 2023, publicada

no DODF Nº 174, de 15 de setembro 2023, página 60, consoante o que dispõe o art. 214, §

2º da lei Complementar nº 840/2011.

Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem como,

prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido.

Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas e

instruem os respectivos autos.

Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de

14/04/2024, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (137667171).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 174, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude CNB ACADEMIA DE GINASTICA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa CNB ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA, CNPJ: 36.283.762/0001-90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 175, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SS ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA, CNPJ: 36.932.058/0001-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 176, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SC ACADEMIA DE GINASTICA CORPO E

SAÚDE GAMA LTDA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SC ACADEMIA DE

GINÁSTICA CORPO E SÁUDE GAMA LTDA, CNPJ: 36.283.908/0001-05.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 177, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude QNN ACADEMIA DE GINÁSTICA CORPO E

SAÚDE LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa QNN ACADEMIA DE

GINÁSTICA CORPO E SAÚDE LTDA, CNPJ: 36.283.643/0001-37.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 178, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude QSA ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa QSA ACADEMIA DE

GINASTICA LTDA, CNPJ: 36.368.741/0001-77.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 179, DE 09 DE ABRIL DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude JB ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa JB ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA, CNPJ: 36.342.180/0001-37.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 11 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DF E O

SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DF, no uso de suas atribuições,

consoante o que estabelecem a Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, que aprovou a Lei

Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2024, e o Decreto n.º 37.427, de

22 de junho de 2016, alterado parcialmente pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016,

que dispõe sobre a descentralização de execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

De: UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA

CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;

UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DO DISTRITO FEDERAL;

Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL;

UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.

I - OBJETO: Realizar o projeto "64º Aniversário de Brasília", conforme ofício eletrônico

n.º 10.576/2024 - SISCONEP, Deputado Joaquim Roriz Neto.

II - VIGÊNCIA: data de início: 12/04/2024 término: 12/05/2024.

III - PT: 13.392.6219.9075.0352 – Apoio a Projetos

Natureza da Despesa Fonte Valor

3.3.50.41 100 300.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília/DF, 11 de abril de 2024

FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES

Titular da Unidade Gestora Concedente

 

CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO

Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 06, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Revoga a Portaria nº 22, de 02 de março de 2022 que regulamenta, no âmbito da Secretaria

de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, a Lei Orgânica do DF, artigo 35,

inciso IV, e a garantia do direito de amamentação à servidora lactante.
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